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ACORDAO N° tagNumAcordao — TCU — tagColegiado

1. Processo n° TC 022.280/2024-3

2. Grupo | — Classe de Assunto V — Auditoria Operacional

3. Interessados/Responsaveis: ndo ha

4. Unidades: Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel), Agéncia Nacional de Mineracdo (ANM),
Agéncia Nacional de Telecomunicacfes (Anatel), Agéncia Nacional do Petrdleo, Gas Natural e
Biocombustiveis (ANP), Ministério das ComunicacGes (MCom), Ministério de Minas e Energia
(MME) e Secretaria de Orcamento Federal (SOF)

5. Relator: Ministro Jorge Oliveira

6. Representante do Ministério Publico: ndo atuou

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Energia Elétrica e Nuclear (AudElétrica)
8. Representacdo legal: ndo ha

9. Acérdao:

VISTO, relatado e discutido o relatério da auditoria operacional realizada na Agéncia
Nacional de Telecomunicagdes (Anatel), na Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel), na Agéncia
Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP) e na Agéncia Nacional de Mineracao
(ANM), com o objetivo de avaliar a adequacédo da estrutura organizacional, da gestdo e dos resultados
obtidos dessas agéncias, analisando aspectos como o or¢camento, a forca de trabalho, as atribuigdes, a
composicdo da diretoria e a agenda regulatoria;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da Unido, reunidos em sessao do Plenario,
por unanimidade, ante as raz6es expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 169, inciso V, e 250,
incisos Il e 111, do Regimento Interno e nos arts. 4°, inciso 1, e 11 da Resolu¢do-TCU 315/2020, em:

9.1. determinar a Casa Civil da Presidéncia da Republica que, em articulagdo com a
Secretaria de Orcamento Federal do Ministério do Planejamento e Orcamento (SOF/MPO), o
Ministério de Minas e Energia (MME), o Ministério das Comunica¢es (MCom), o Ministério dos
Transportes (MT), o Ministério de Portos e Aeroportos (MPor), o Ministério da Saude (MS), o
Ministério da Integracdo e do Desenvolvimento Regional (MIDR), o Ministério da Cultura (MinC), o
Ministério da Justica e Seguranga Publica (MJSP), a Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel), a
Agéncia Nacional de Mineracdo (ANM), a Agéncia Nacional de TelecomunicacGes (Anatel), a
Agéncia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP), a Agéncia Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT), a Agéncia Nacional de Aviacdo Civil (Anac), a Agéncia Nacional de
Transportes Aquaviarios (Antaq), a Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (Anvisa), a Agéncia
Nacional de Satde Suplementar (ANS), a Agéncia Nacional de Aguas (ANA), a Agéncia Nacional do
Cinema (Ancine) e a Agéncia Nacional de Protecdo de Dados (ANPD), no prazo de 180 dias, apresente
plano de acdo a este Tribunal para efetivar a autonomia financeira dessas agéncias reguladoras
federais, como preconiza o art. 3° da Lei 13.848/2019, observando-se a legislacao fiscal e orcamentaria
vigente;

9.2. recomendar a Junta de Execucdo Orcamentaria do Ministério da Fazenda (JEO/MF) e
a Secretaria de Orgamento Federal do Ministério do Planejamento e Orgcamento (SOF/MPO) que, em
articulacdo com a Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel), a Agéncia Nacional de Mineragéao
(ANM), a Agéncia Nacional de Telecomunicagdes (Anatel), a Agéncia Nacional do Petréleo, Géas
Natural e Biocombustiveis (ANP), a Agéncia Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), a Agéncia
Nacional de Aviagdo Civil (Anac), a Agéncia Nacional de Transportes Aquaviarios (Antaq), a Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria (Anvisa), a Agéncia Nacional de Saude Suplementar (ANS), a
Ageéncia Nacional de Aguas (ANA), a Agéncia Nacional do Cinema (Ancine) e a Agéncia Nacional de
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Protecdo de Dados (ANPD), aperfeicoem a definicdo do referencial monetério dessas agéncias,
adotando as seguintes diretrizes:

9.2.1. envio prévio e em prazo suficiente pelas agéncias, para analise da JEO/MF e da
SOF/MPO, da projecdo de suas necessidades orcamentarias, com base no planejamento quadrienal
alinhado as diretrizes do Plano Plurianual (PPA);

9.2.2. informacao pela SOF/MPO do referencial monetario a ser considerado no periodo
em prazo suficiente para a adequacao pelas agéncias;

9.2.3. caso o referencial monetario seja inferior a necessidade orcamentaria apresentada
previamente, defini¢do pela JEO/MF, em conjunto com as respectivas agéncias interessadas, do modo
pelo qual elas poderdo realizar suas atividades essenciais, respeitando a autonomia administrativa e
financeira prevista no art. 3° da Lei 13.848/2019; e

9.2.4. consideracdo, nesses procedimentos, da boa pratica experimentada no processo
orcamentario da Agéncia Nacional de Telecomunicacdes (Anatel), respaldada pelo subitem 9.5 do
Acordao 749/2017-Plenario, que assegurou previsibilidade na execucdo de acles essenciais da
agéncia, como a fiscalizacdo e a atualizagdo regulatoria;

9.3. determinar a Secretaria de Orcamento Federal do Ministério do Planejamento e
Orgamento (SOF/MPO) e a Junta de Execugdo Orgamentéria do Ministério da Fazenda (JEO/MF) que,
enquanto o plano de acdo de que trata o subitem 9.1 ndo for apresentado, quando o referencial
monetario do Projeto de Lei Orgamentaria Anual (PLOA) fixar dotagdo abaixo da solicitada pelas
agéncias reguladoras, demonstre que as dotacdes disponibilizadas no PLOA séo suficientes para fazer
frente as despesas de custeio e de fiscalizagdo essenciais da respectiva agéncia;

9.4. recomendar a Casa Civil da Presidéncia da Republica que, em articulagdo com a
Advocacia-Geral da Unido (AGU), o Ministério de Minas e Energia (MME), o Ministério das
ComunicacGes (MCom), a Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel), a Agéncia Nacional de
Mineragdo (ANM), a Agéncia Nacional do Petrdleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP) e a
Agéncia Nacional de Telecomunicacdes (Anatel), sejam disciplinadas as regras quanto a indicacédo de
lista de substituicdo para o Conselho Diretor ou a Diretoria Colegiada das agéncias, aos requisitos e
critérios de escolha dos seus ocupantes e ao sistema de rodizio, previstos no art. 10 da Lei 9.986/2000,
de modo a uniformizar os procedimentos de escolha em todas as agéncias;

9.5. recomendar a Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel), a Agéncia Nacional de
Mineracdo (ANM) e a Agéncia Nacional do Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP) que:

9.5.1. aperfeicoem a metodologia de dimensionamento da forca de trabalho com base na
Portaria SE-DGG/ME 7.888/2022, avaliem os resultados e, em conjunto com o Ministério de Minas e
Energia (MME) e o Ministério da Gestdo e da Inovacdo em Servicos Publicos (MGI), elaborem plano
de acdo para adequar os quadros de servidores aos resultados dos estudos, considerando as suas
condicGes orgamentéarias e da Unido;

9.5.2. em caso de alteracBes substanciais de suas competéncias, atualizem o
dimensionamento da forga de trabalho, avaliem os resultados e, em conjunto com o Ministério de
Minas e Energia (MME) e o Ministério da Gestdo e da Inovacdo em Servicos Publicos (MGI),
elaborem plano de acdo para adequar os quadros de servidores aos resultados dos estudos,
considerando as suas condigdes orcamentérias e da Uni&o;

9.5.3. aprimorem 0s mecanismos de transparéncia e accountability sobre a execucdo de
suas agendas regulatdrias, apresentando informacgdes completas e atualizadas nos respectivos portais
eletrénicos, acessiveis ao publico em geral, e assegurando que os relatorios de gestdo contenham
andlise sintética sobre o seu cumprimento, com referéncia ao endereco do canal eletrbnico e a data das
informacdes;
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9.5.4. garantam que as informacgdes das agendas regulatorias publicadas incluam, no
minimo: a) itens efetivamente cumpridos da agenda original; b) itens excluidos, com as devidas
justificativas; c) inclusdes de demandas prioritarias ndo programadas; e d) o percentual de execucéo da
agenda em relacdo ao previsto inicialmente, com eventuais analises sobre causas dos desvios; e

9.5.5. atualizem seus normativos internos para regulamentar as regras e 0S prazos para a
indicacdo das listas de substituicdo para a Diretoria Colegiada, os requisitos e critérios de escolha dos
seus ocupantes, o sistema de rodizio e a convocagdo para exercicio, tendo como base a disciplina
mencionada no subitem 9.3, supra, quando estiver disponivel;

9.6. recomendar a Agéncia Nacional de Telecomunicagdes (Anatel) que:

9.6.1. aperfeicoe a metodologia de dimensionamento da forca de trabalho com base na
Portaria SE-DGG/ME 7.888/2022, avalie os resultados e, em conjunto com o Ministério das
Comunicac6es (MCom) e o Ministério da Gestdo e da Inovacdo em Servicos Publicos (MGI), elabore
plano de acdo para adequar os quadros de servidores aos resultados dos estudos, considerando as suas
condigdes orcamentarias e da Unido;

9.6.2. em caso de alteracbes substanciais de suas competéncias, atualize o
dimensionamento da forca de trabalho, avalie os resultados e, em conjunto com o Ministério das
ComunicacBes (MCom) e Ministério da Gestdo e da Inovacdo em Servicos Publicos (MGI), elabore
plano de acdo para adequar o quadro de servidores aos resultados dos estudos, considerando as suas
condigdes orgamentarias e da Unido;

9.6.3. elabore normativo interno para regulamentar as regras e 0s prazos para a indicagao
das listas de substituicdo para o Conselho Diretor, os requisitos e critérios de escolha dos seus
ocupantes, o sistema de rodizio e a convocacdo para exercicio, tendo como base a disciplina
mencionada no subitem 9.3, retro, quando estiver disponivel,

9.7. recomendar a Agéncia Nacional de Mineracdo (ANM) e a Agéncia Nacional do
Petréleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP) que, no processo de elaboracdo de suas agendas
regulatorias, considerem as diretrizes da boa governanca publica, a luz das disposi¢cdes dos arts. 4°,
incisos | e 11, 5°, incisos 1l e 111, e 17, incisos Il e IV, do Decreto 9.203/2017, adotando medidas para
que sejam nelas inseridas as acOes prioritarias, ajustadas as suas limitacdes de recursos, de forma que a
execucao possa estar proxima ao planejado e ndo haver frustagdo as expectativas da sociedade;

9.8. determinar que se realize, oportunamente, 0 monitoramento das medidas adotadas para
cumprir a determinacéo e as recomendages contidas nos itens acima;

9.9. enviar cépia desta deliberagdo, bem como do voto que a fundamenta e do relatério
completo da equipe de fiscaliza¢do (incluindo seus apéndices), ao Senado Federal, a Comissdo Mista
de Planos, Orcamentos Publicos e Fiscalizagdo do Congresso Nacional, a Comissdo de Fiscalizacdo
Financeira e Controle e a Comissdo de Minas e Energia, ambas da Camara dos Deputados, ao
Ministério da Fazenda, ao Ministério da Gestdo e Inovagdo em Servigcos Publicos, ao Ministério do
Planejamento e Orcamento, & Casa Civil da Presidéncia da Republica e as unidades jurisdicionadas
indicadas no item 4, para subsidiar as suas aces; e

9.10. arquivar 0s autos.



